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PORTARIA Nº 045/2025 – SEADM 
 
 
 

O Senhor ROGERIO PEREIRA DA SILVA, Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SERGIO RICARDO 
DA SILVA 

GOIOERÊ-
PR 

13/11/2025 13/11/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE DIÁRIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE GOIOERÊ-PR A 
SERVIÇO DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I” 50,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 12 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 273/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ADMAR RAMOS 
DOS SANTOS 

GOIOERÊ 01/12/2025 31/12/2025 15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 750,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 274/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANGELICA PATRICIA 
SANTANA DE MIRA 

GOIOERÊ 01/12/2025 31/12/2025 15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 750,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 10 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 275/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

APARECIDO DE 
OLIVEIRA 

FORMOSA DO 
OESTE 

01/12/2025 31/12/2025 15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 750,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 276/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIRCEU NALIN GOIOERE 01/12/2025 31/12/2025 15 TRANSPORTE DE ESTUDDANTES “R” 750,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 277/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIONÍSIO PIETRO GOIOERE 01/12/2025 31/12/2025 09 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 450,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 278/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ELIAS DE ALMEIDA GOIOERÊ 01/12/2025 31/12/2025 15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 750,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 279/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOSÉ TAVARES DE 
OLIVEIRA FILHO 

GOIOERE 01/12/2025 31/12/2025 06 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 300,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 280/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JULIO CESAR DA 
SILVA 

CAMPO MOURÃO 01/12/2025 31/12/2025 06 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 300,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 281/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

OSNIVADO 
WALISESKI DE 
FREITAS 

GOIOERE 01/12/2025 31/12/2025 06 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 300,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 282/2025 - SECEL 

 

 

 

 

“ANULA A PORTARIA 264/2025” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

                               I – Tornar nulo os atos da portaria 264/2025 - SECEL 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 11 de novembro de 2025. 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 387/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

TIAGO DE 
MOURA 
CORDEIRO 

CURITIBA-
PR 

13/11/2025 14/11/2025 01 500,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“D” 

TRANSPORTAR A 
PACIENTE (D.H), 
PARA 
TRATAMENTO TFD 
NO HOSPITAL 
CAJURU, EM 
CURITIBA/PR. 

TIAGO DE 

MOURA 

CORDEIRO 

CURITIBA-

PR 

13/11/2025 14/11/2025 01 

 

250,00 

 

TABELA II 
ALÍNEA 

“D” 
 

TRANSPORTAR A 
PACIENTE (D.H), 
PARA 
TRATAMENTO TFD 
NO HOSPITAL 
CAJURU, EM 
CURITIBA/PR. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 11 de novembro de 2025. 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 388/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

FRANCISCO 
DA SILVA 
ALVES 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

13/11/2025 30/11/2025 08 480 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 11 de novembro de 2025. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 389/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E:  

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

14/11/2025 30/11/2025 05 300,00 
 

TABELA 
II 
ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 12 de novembro de 2025. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 390/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

TIAGO DE MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

14/11/2025 30/11/2025 01 150,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 13 de novembro de 2025. 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 149/2025 
Licitação  Nº: 71/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

13/11/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: EVANDRO ZACARONI PEDROSO-ME 
CPF/CNPJ Nº: 01.571.083/0001-31 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTDE MARCA 
E 

MODELO 

VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 
1 BANDA RITMICA - AGOGÔ DE MADEIRA, 

CHOCALHO DE PLÁSTICO, CLAVE DE RUMBA 
EM MADEIRA, CASTANHOLA COM CABO DE 
MADEIRA, AFUCHÊ DE PLÁSTICO, CÔCO DE 
PLÁSTICO, FLAUTA DOCE DE PLÁSTICO, GANZÁ 
EM ALUMÍNIO, MARACA EM PLÁSTICO, 
PANDEIRO EM PLÁSTICO PVC, PANDEIRO 
PASTORIL PLÁSTICO PVC, PLATINELA DE 
PLÁSTICO, PRATO EM AÇO, SINO EM AÇO, 
SURDO GIGANTE EM PVC, SURDO MOR EM 

 UNID 1 LUEN KIT KIDS 985,00 985,00 
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PVC, TAMBOR EM PVC, TRIÂNGULO EM AÇO, 
CAMPANELA MADEIRA E AÇO. 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA (BANDA RITMICA) 

10 CAJON INSTRUMENTO MUSICAL CAJON, NO 
CORPO DO INSTRUMENTO O MATERIAL 
CONFECCIONADO É EM MDF NA COR PRETA 
COM PELE DE RESSONÂNCIA SELADA, NÃO 
PARAFUSADA, O MATERIAL UTILIZADO NA PELE 
DEVERÁ SER DE SUMAÚMA DE 4MM, O ACENTO 
DO INSTRUMENTO É EM MATERIAL DE EVA, AS 
MEDIDAS APROXIMADAS DO INSTRUMENTO É 
DE 40 CM ALTURA, 26 CM LARGURA, 28 CM 
COMPRIMENTO COM 1 ESTEIRA DE 12 FIOS DE 
AÇO, INSTRUMENTO COM PESO APROXIMADO 
DE 3KG. 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA (CAJON) 

UNID. 1 SPANKING 
SUMAUMA 

337,00 337,00 

16 VIOLÃO ELÉTRICO FOSCO, VIOLÃO 
ELETROACÚSTICO COM FORMATO DO SEU 
CORPO FOLK, POSSUI ENCORDOAMENTO EM 
AÇO: .011/.048, CAVALETE E ESCALA INDIAN 
LAUREL COM 6 CORDAS, MADEIRA DE BRAÇO: 
NATO. MADEIRA DE TAMPO, MADEIRA DA 
LATERAL E MADEIRA DE FUNDO DEVE SER EM 

 UNID 3 GIANNINI 
PERFORMANCE 

799,00 2.397,00 
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SAPELE LAMINADO, VIOLÃO QUE POSSUI 
EXCELENTE SONORIDADE, COM PRÉ-
AMPLIFICADOR E QUE POSSUI CONTROLE E 
AFINADOR DIGITAL, TENSOR: SIM. BILATERAL, 
NUT (CAPO TRASTE) APROXIMADAMENTE: 
43MM, NÚMERO DE TRASTES: 20, TARRAXAS 
BLINDADAS CROMADAS, A CAPTAÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO DA BATERIA É DE 9V, JACK DE 
SAÍDA: P10, CONTROLES DO PRÉ: VOLUME, 
GRAVE, MÉDIO, AGUDO, PRESENCE, 
AFINADOR, NOTCH, PHASE E CHECK BATERIA, 
EFEITOS INTEGRADOS COMO: TIPOS DE REVERB 
E DELAY, VIOLÃO SENDO PARA UTILIZAÇÃO DE 
MÃO: DESTRO.  

 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 3.719,00 (três mil, setecentos e dezenove 
reais). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 13 de novembro de 2025 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 149/2025 
Licitação  Nº: 71/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

13/11/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social:  HOMETECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 
CPF/CNPJ Nº:  48.099.152/0001-10 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTDE. MARCA 
E 

MODELO 

VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 
13 MICROFONES SEM FIO MICROFONES SEM FIO 

DUPLO NA COR PRETA, COM ALCANCE 
CERCA APROXIMADA DE 100 METROS, A 
ALIMENTAÇÃO DAS  PILHAS RECARREGÁVEIS 
DE 1,5 V AA, CONSUMO APROXIMADO DE 
ENERGIA DE 130MA, FREQUÊNCIA 
APROXIMADA DE 600MHZ/699MHZ, TIPO DE 
MICROFONE DINÂMICO, DUAL CHANNEL DE 
RETORNO DE CANAL DUPLO, CADA CANAL 
CONTÉM APROXIMADAMENTE 100 CANAIS 
SELECIONÁVEIS, RECEPTOR E TRANSMISSOR 

 UNID 2 LELONG UHF 450,00  900,00 
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SÃO COM DISPLAY LCD, NA PARTE DETRÁS 
DO RECEPTOR POSSUI ANTENAS DE 
BORRACHA 2 PARA OBTER ÓTIMO SINAL DE 
QUALIDADE E COM MODO DE 
SINCRONIZAÇÃO DE TRANSMISSÃO POR 
INFRAVERMELHO. 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA (MICROFONES SEM 
FIO) 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 900,00 (novecentos reais). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 13 de novembro de 2025 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 149/2025 
Licitação  Nº: 71/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

13/11/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: LUIZ RICARDO BUENO-ME 
CPF/CNPJ Nº: 30.219.220/0001-71 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTDE. MARCA 
 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 
3 CAMISETAS BRANCAS CONFECCIONADAS EM 

GOLA REDONDA COM MANGAS CURTAS, 
ESTAMPAS EM SUBLIMAÇÃO, NA FRENTE E VERSO 
NAS SEGUINTES DIMENSÕES: 27 CM DE 
COMPRIMENTO E 19 CM DE ALTURA, CONFORME 
ARTE ABAIXO.                                                                                                                 
AS CAMISETAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
EM 63% EM POLIÉSTER E 33% EM VISCOSE, OS 
CORTES DO TAMANHO E DAS MANGAS DEVERÃO 
SER AJUSTADOS DE ACORDO COM OS TAMANHOS 

 UNID 10 ÚNICA 22,99 229,90 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1751 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 26                                                                       Início 
     

PEDIDOS.TAMANHO10. 

 

FRENTE                                     VERSO 

4 CAMISETAS BRANCAS CONFECCIONADAS EM 
GOLA REDONDA COM MANGAS CURTAS, 
ESTAMPAS EM SUBLIMAÇÃO, NA FRENTE E VERSO 
NAS SEGUINTES DIMENSÕES: 27 CM DE 
COMPRIMENTO E 19 CM DE ALTURA, CONFORME 
ARTE ABAIXO.                  
AS CAMISETAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
EM 63% EM POLIÉSTER E 33% EM VISCOSE, OS 
CORTES DO TAMANHO E DAS MANGAS DEVERÃO 
SER AJUSTADOS DE ACORDO COM OS 
TAMANHOS. TAMANHO 12. 

 

FRENTE                                     VERSO 

 UNID 10 ÚNICA 22,99 229,90 

5 CAMISETAS BRANCAS CONFECCIONADAS EM 
GOLA REDONDA COM MANGAS CURTAS, 
ESTAMPAS EM SUBLIMAÇÃO, NA FRENTE E VERSO 
NAS SEGUINTES DIMENSÕES: 27 CM DE 
COMPRIMENTO E 19 CM DE ALTURA, CONFORME 
ARTE ABAIXO.                                                                                                                
AS CAMISETAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
EM 63% EM POLIÉSTER E 33% EM VISCOSE, OS 
CORTES DO TAMANHO E DAS MANGAS DEVERÃO 
SER AJUSTADOS DE ACORDO COM OS TAMANHOS 
PEDIDOS. TAMANHO 14. 

 UNID 20 ÚNICA 22,99 459,80 
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FRENTE                                     VERSO 

6 CAMISETAS BRANCAS CONFECCIONADAS EM 
GOLA REDONDA COM MANGAS CURTAS, 
ESTAMPAS EM SUBLIMAÇÃO, NA FRENTE E VERSO 
NAS SEGUINTES DIMENSÕES: 27 CM DE 
COMPRIMENTO E 19 CM DE ALTURA, CONFORME 
ARTE ABAIXO.                                                                                                                 
AS CAMISETAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
EM 63% EM POLIÉSTER E 33% EM VISCOSE, OS 
CORTES DO TAMANHO E DAS MANGAS DEVERÃO 
SER AJUSTADOS DE ACORDO COM OS TAMANHOS 
PEDIDOS. TAMANHO 16. 

 

FRENTE                                     VERSO 

 UNID 20 ÚNICA 22,99 459,80 

7 CAMISETAS BRANCAS CONFECCIONADAS EM 
GOLA REDONDA COM MANGAS CURTAS, 
ESTAMPAS EM SUBLIMAÇÃO, NA FRENTE E VERSO 
NAS SEGUINTES DIMENSÕES: 27 CM DE 
COMPRIMENTO E 19 CM DE ALTURA, CONFORME 
ARTE ABAIXO.                            
AS CAMISETAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
EM 63% EM POLIÉSTER E 33% EM VISCOSE, OS 
CORTES DO TAMANHO E DAS MANGAS DEVERÃO 
SER AJUSTADOS DE ACORDO COM OS TAMANHOS 
PEDIDOS. TAMANHO P. 

 UNID 10 ÚNICA 22,99 229,90 
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FRENTE                                     VERSO 

8 CAMISETAS BRANCAS CONFECCIONADAS EM 
GOLA REDONDA COM MANGAS CURTAS, 
ESTAMPAS EM SUBLIMAÇÃO, NA FRENTE E VERSO 
NAS SEGUINTES DIMENSÕES: 27 CM DE 
COMPRIMENTO E 19 CM DE ALTURA, CONFORME 
ARTE ABAIXO.                                                                                                                 
AS CAMISETAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
EM 63% EM POLIÉSTER E 33% EM VISCOSE, OS 
CORTES DO TAMANHO E DAS MANGAS DEVERÃO 
SER AJUSTADOS DE ACORDO COM OS TAMANHOS 
PEDIDOS. TAMANHO M. 

 

FRENTE                                     VERSO 

 UNID 5 ÚNICA 22,99 114,95 

9 CAMISETAS BRANCAS CONFECCIONADAS EM 
GOLA REDONDA COM MANGAS CURTAS, 
ESTAMPAS EM SUBLIMAÇÃO, NA FRENTE E VERSO 
NAS SEGUINTES DIMENSÕES: 27 CM DE 
COMPRIMENTO E 19 CM DE ALTURA, CONFORME 
ARTE ABAIXO.                                                                                                                 
AS CAMISETAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 
EM 63% EM POLIÉSTER E 33% EM VISCOSE, OS 
CORTES DO TAMANHO E DAS MANGAS DEVERÃO 
SER AJUSTADOS DE ACORDO COM OS TAMANHOS 
PEDIDOS.  TAMANHO G. 

 UNID 5 ÚNICA 22,99 114,95 
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FRENTE                                     VERSO 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.839,20 (um mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
vinte centavos). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 13 de novembro de 2025 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 149/2025 
Licitação  Nº: 71/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

13/11/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: MRM MUSIC LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 54.710.500/0001-46 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTDE. MARCA 
E 

MODELO 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 
2 CAIXAS DE SOM PARA UTILIZAÇÃO 

COM SOM AMBIENTE PARA 
PEQUENOS E GRANDES PÚBLICOS, AS 
CAIXAS DEVEM POSSUIR DRIVER 
TITANIO 25MM, COM RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA APROXIMADA DE 60 HZ-
20KHZ, AMPLIFICADOR CLASS-D, 
ENTRADA DE MICROFONES P10, 
ENTRADA P2 E XLR, ENTRADA PARA 
INSTRUMENTOS P10, EQUALIZADOR 
DE DUAS BANDAS TREBLE, BASS 

 UNID 2 PROBASS 
ELEVATE LP 

 

1.389,00 2.778,00 
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POTÊNCIA APROXIMADAS RMS 500W 
POTÊNCIA APROXIMADA DE 700W, 
POTÊNCIA PMPO 2000W, CONSUMO 
150W, MP3, ICD, BLUETOOTH, USB/SD 
TENSÃO 110-220V 50/60H, CONTÉM 
CABO XLR APROXIMADAMENTE DE 5 
METROS, AS CAIXAS TEM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE: 67X41X37, PESO 
APROXIMADO DE 12KG, CADA 
CAIXA CONTÉM TRIPÉ NA COR 
PRETA, COM 5 REGULAGENS, 2 
TRAVAS SPS 300, TUBOS DE 1 1/2'’, 
PÉS DE BORRACHA, O TRIPÉ DEVERÁ 
CONTER 5 REGULAGENS DE ALTURA 
COM TRAVA, TRAVA DE ALTURA 
DUPLA PARA MAIOR SEGURANÇA, 
ALTURA APROXIMADA DE 0,70 A 1,28 
MÁX, COM CAPACIDADE DE 50 KG,  
TEM PESO APROXIMADO DE 2 KG, 
TAMANHO FECHADO É DE 
APROXIMADAMENTE 71 CM. 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA (CAIXAS DE 
SOM) 

15 TECLADOS - INSTRUMENTO MUSICAL 
TECLADO NA COR PRETO, É 
ARRANJADOR POSSUINDO 61 
TECLAS, COM PESO APROXIMADO 
DE 7 QUILOGRAMAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO? 40,4P 
X 99,2L X 13,6A CENTÍMETROS, TIPO 
DE ACABAMENTO LACADO, O 
INSTRUMENTO POSSUI TIPO DE 
CONECTOR COM TECNOLOGIA DE 
CONECTIVIDADE ?USB, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO NÃO APLICÁVEL, O 

 UNID 2 WALDMAN 
2441,66 

1.800,00 3.600,00 
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CONECTOR DE FONES DE OUVIDO 
DEVE SER JACK DE 3,5 MM, 
CONSUMO DE ENERGIA: 9W, 
CONTÉM APROXIMADAMENTE 820 
SONS E SONS SUPER ARTICULATION 
LITE 290 ESTILOS, 2 CANAIS/41 TIPOS 
DE EFEITOS DE INCLUSÃO DE DSP, 
ALTO FALANTES COM 
APROXIMADAMENTE 12 CM X 2, 
POTÊNCIA: 6 W + 6 W, DISPLAY: LCD 
COM LUZ DE FUNDO, MEMÓRIA: 
CERCA DE 1,72 MB, POLIFONIA: 64, 
EFEITOS: DSP1: 41 TIPOS DSP2: 12 
TIPOS, REV-X: 12 TIPOS CHORUS: 5 
TIPOS, EQUALIZAÇÃO MASTER: 4 
TIPOS, ENTRADA DC: 12V, SAÍDA: 
PLUGUE PADRÃO PARA FONE X2. 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA (TECLADO) 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 6.378,00 (seis mil, trezentos e setenta e oito reais). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 13 de novembro de 2025 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
  

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 149/2025 
Licitação  Nº: 71/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

13/11/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: T.M.T. INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 08.666.165/0001-09 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTDE. MARCA 
E 

MODELO 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 
11 ESTANTES PARA PARTITURAS ESTANTE PARA 

PARTITURAS CONFECCIONADA COM 
MATERIAL DE FERRO NA COR PRETA, COM 
PESO APROXIMADO DE 864 G, A ESTANTE É 
DOBRÁVEL, ANTIDERRAPANTE COM PÉS 
EMBORRACHADOS PARA MAIOR 
ADERÊNCIA, A ESTANTE POSSUI ÂNGULO 
AJUSTÁVEL, COM CAPACIDADE 
SUPORTADA APROXIMADA DE 2,5 KG, 
ALTURA APROXIMADA DE 124 CM, 73 CM 
COMPRIMENTO, 46,5 CM CONTENDO UM 
BAG PARA GUARDAR A ESTANTE NA COR 
PRETA, O MATERIAL DO BAG É FABRICADO 

 UNID 5 MXT MSP-
01 

47,00 235,00 
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EM NYLON. 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA (ESTANTE PARA 
PARTITURAS) 

14 ESCALETA INSTRUMENTO MUSICAL 
ESCALETA MODELO DE PLÁSTICO NA COR 
AZUL OU PRETO, ACOMPANHA BOCAL E 
MANGUEIRA DE PLÁSTICO PARA TOCAR O 
INSTRUMENTO, O INSTRUMENTO POSSUI 
BAG PARA CARREGAR O INSTRUMENTO 
FABRICADO EM NYLON NA COR AZUL, O 
INSTRUMENTO É EQUIPADO COM PLACA 
DE PALHETAS COM ÓTIMA RESPOSTA 
SONORA, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 43 CM, PESO 690 G, COM QUANTIDADE 
DE 32 TECLAS. 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA (ESCALETA) 

 UNID 1 SPRING 
SG-32 

123,00 123,00 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 358,00 (trezentos e cinquenta e oito reais). 
 

 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
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Quarto Centenário/PR, 13 de novembro de 2025 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 073/2021-PMQC, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
 

 
             São partes integrantes neste instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, nº 594, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o Senhor WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade sob Nº. 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 539.996.659-04, residente 
e domiciliado na Avenida Bandeirantes, nº 444, centro, na cidade de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA, a empresa 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 
61.074.175/0001-38, estabelecida à Av. das Nações Unidas N°. 14261, Andar 17 ao 21 ala A, 
bairro Vila Gertrudes, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada 
por seus procuradores, o Sr. ALEXANDRE PONCIANO SERRA, brasileiro, casado, gerente, portador 
da Cédula de Identidade RG Nº. 29499596-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 219.802.708-99, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e o Sr. LUIZ FERNANDO 
PADIAL DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, diretor, portador da Cédula de Identidade RG Nº 
27.838.678 SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº 278.478.528-96, firmam o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 073/2021-PMQC, de acordo com os autos do 
protocolo nº 1631/2025-1 e normas contidas na Lei Nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, no que 
couber, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência e execução 

do contrato em tela, por mais 12 (doze) meses, cujo escopo é a CONTRATAÇÃO DE 
COBERTURAS DE SEGUROS PARA VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR, mantendo os valores anteriormente pactuados, objetivando a cobertura de 
seguros para veículos da frota municipal, para resguardar o patrimônio público, os passageiros 
e a terceiros (em caso de sinistro). 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
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O presente Contrato terá vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 
12/11/2025, com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 

O presente Termo Aditivo tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 44.072,08 
(quarenta e quatro mil, setenta e dois reais e oito centavos). 

 
Parágrafo Primeiro -  Descrição dos veículos a serem segurados:  

MARCA/MODELO PLACAS ANO/MOD. CHASSI RENAVAM 

MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 

 

RHE 3H46 

 

2021/2021 

 

93PB58M10MC065217 

 

0126.238507-2 

 

MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO BCX-9H54 2018/2019 93PB8M10KC098197 0118.480643-5 

VW/NEOBUS MINI ESC BCX-9H50 2018/2019 9532M52P2KR910893 0118.475342-0 

RENAULT/MASTER 2.3 /VAN/FURGAO/16 
LUGARES BEY-5G23 2020/2021 93YMAFEXCMJ712827 0125.682162-1 

FIAT/ CRONOS 1.3  BEN-4G50 2020/2020 8AP359A1DLU105911 0124.306519-0 

FIAT/ CRONOS 1.3 BEN-4G44 2020/2020 8AP359A1DLU105979 0124.306715-0 

FIAT/ CRONOS 1.3 BDT-3F87 2019/2020 8AP359A0DLU082446 0121.719269-4 

FIAT/ CRONOS 1.3 BDT-3H17 2019/2020 8AP359AODLU082396 0121.721304-7 

CHEVROLET/MONTANA LS 1.4  EZU-4F28 2020/2021 9BGCA8030MB157158 0124.334167-7 

FIAT/GRAND SIENA ATTRACTIVE 1.4 4P  BEB-8D91 2019/2019 9BD19713HK3379477 0122.915725-2 

FIAT/ MOBI LIKE  BEK-2G79 2020/2020 9BD341A5XLY683304 0124.068172-8 

FIAT/ MOBI LIKE BEK-3D17 2020/2020 9BD341A5XLY679122 0124.068409-3 

FIAT/ MOBI LIKE BEK-3I09 2020/2020 9BD341A5XLY678804 0124.068486-7 

VW/MASCA PAS/MICROONIBUS BEC 5E59 2019/2020 9532M62P2LR033104 0122.983040-2 

IVECO/TECTOR 150E21 BEF 5C85 2020/2020 93ZA01LFOL8938230 0123.448794-0 

RENAULT/MASTER REVES/ 
CAMINHONETE/AMB  BDW-5E67 2019/2020 93YMAFEXALJ063735 0122.212394-8 

RENAULT/MASTER REVES/ 
CAMINHONETE/AMB BDW 5E72 2019/2020 93YMAFEXALJ063628 0122.213663-2 

PEUGEOT/PART REVES AMB BDX 6163 2019/2020 8AEGCNFN8LG502454 0122.213850-3 

CITREON/AIRCROSS STARTMT PBX-0234 2019/2020 935SUNFN1LB514698 0121.051237-5 

VOLVO/IRIZAR PB R AZV-6929 2015/2016 9BVT2S92XGE385484 0105.972018-0 

VOLVO/IRIZAR PB R AZV-6932 2015/2016 9BVT2S928GE385483 0105.971768-6 

 
                         Parágrafo Segundo - Coberturas mínimas contratadas: 
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Placas 
Cobertura Básica do 

Casco 
Danos Morais DMT DCT APP/DMH Franquia  

Vidros, Faróis, 
Lanternas e 
Retrovisores 

Assist. 24 
Horas 

Bônus 
Custo 

Individual  por 
Veículo (R$)

RHE 3H46 
 

100% FIPE ou  VD= R$  
274.000,00  

50.000,00 
 

200.000,00 
 

300.000,00 
 

 
50.000,00 Normal 

Completo 
 

S/ Limite km 
 0 

2.174,69

BCX-9H54 
100% FIPE ou VD= R$ 

271.500,00 

 
50.000,00 

 
200.000,00 

 
300,000,00 

 
50.000,00 

 Normal 
Completo 

 
S/ Limite km 

 0 

2.174,69

BCX-9H50 
100% FIPE ou VD= R$ 

189.900,00 

 
50.000,00 

 

 
200.000,00 

 
300,000,00 

 
50.000,00 

 Normal 
Completo 

 
S/ Limite km 

 0 

2.174,69

BEY-5G23 100% FIPE 50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 Normal Completo 
S/ Limite km 

 0 
1.894,69

BEN-4G50 100% FIPE 50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 1.465,80 Completo S/ Limite km 0 1.661,69

BEN-4G44 100% FIPE 
 

50.000,00 200.000,00 300.000,00 
 

50.000,00 1.465,80 Completo  S/ Limite km 0 
1.661,69

BDT-3F87 100% FIPE 
 

50.000,00 200.000,00 300.000,00 
 

50.000,00 
 

 1.465,80 Completo S/ Limite km 0 
1.661,69

BDT-3H17 100% FIPE 
 

50.000,00 200.000,00 300.000,00 
 

50.000,00 
 

 1.465,80 Completo S/ Limite km 0 
1.661,69

EZU-4F28 100% FIPE 
 

50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 1.535,10 Completo S/ Limite km 0 
1.661,69

BEB-8D91 100% FIPE 

 
50.000,00 

 
200.000,00 

 
300.000,00 

 
50.000,00 

 1.282,05 
Completo 

 S/ Limite Km 0 

1.661,69

BEK-2G79 100% FIPE 

 
50.000,00 

 
200.000,00 

 
300.000,00 

 
50.000,00 

 1.395,45 
Completo 

 S/ Limite Km 0 

1.661,69

BEK-3D17 100% FIPE 
 

50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 1.395,45 Completo S/ Limite Km 0 
1.661,69

BEK-3I09 100% FIPE 
 

50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 1.395,45 Completo 
S/Limite  

KM 0 
1.661,69

BEC 5E59 
VD= R$ 245.000,00 

 
 

50.000,00 
200.000,00 

 
300.000,00 

 
 

50.000,00 9.273,60 
Completo 

 
S/ Limite km 

 0 
2.356,69

BEF 5C85 100% FIPE 
 

50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 5.454,75 Completo S/ Limite Km 0 
2.357,09

BDW-5E67 100% FIPE 50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 6.990,00 
 

Completo 
S/ Limite Km 

1 
2.083,49

BDW 5E72 100% FIPE 50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 6.900,00 
 

Completo 
S/ Limite Km 

1 
2.083,49

BDX 6163 100% FIPE 

 
50.000,00 

200.000,00 300.000,00 50.000,00 4.990,00 

 
Completo 

S/ Limite Km 

1 

2.083,49

PBX-0234 100% FIPE 
 

50.000,00 200.000,00 300.000,00 50.000,00 1.990,00 
 

Completo 
S/ Limite Km 

1 
1.661,78

AZV-6929 
 

100% FIPE ou VD = R$  
570.000,00 

50.000,00 
 

200.000,00 
 

300.000,00 
 

 
50.000,00 

Normal 
 

Completo 
 

S/ Limite km 
 

0 4.036,04

AZV-6932 
100% FIPE ou VD= R$ 

570.000,00 
 

50.000,00 

 
200.000,00 

 

 
300,000,00 

 

 
50.000,00 

 
Normal 

Completo 
 

S/ Limite km 
 

0 4.036,04

 
Os veículos de placas AZV-6929 e AZV-6932 tiveram sua inclusão em 09/05/2025 

através do 4º termo aditivo contratual, considerando a data de inclusão com a data do 
término do contrato 12/11/2025, o valor contratado referente a esses veículos, teve coberturas 
proporcional á 187 (cento e oitenta e sete) dias. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado contra empenho, em 04 (quatro) parcelas iguais, 
sendo a primeira após a emissão da apólice e as demais decorridos 30/60/90 dias da primeira 
parcela, de acordo com a “Nota de Autorização de Despesa” emitida pela administração, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda e mediante apresentação de documento 
fiscal. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

                   Para o objeto deste aditamento, os recursos previstos incorrerão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

8 02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

415 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

54 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

479 07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

67 08.008.10.122.0003.2.077.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

97 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

98 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.39.00.00. 1039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

482 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.39.00.00. 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

454 09.011.08.244.0004.2.129.3.3.90.39.00.00. 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

185 10.013.12.361.0005.2.143.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

240 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

279 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

293 10.021.12.365.0005.2.138.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

335 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

377 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

241 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.39.00.00. 1026 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

280 10.020.12.365.0005.2.139.3.3.90.39.00.00. 1026 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal Nº. 
8.666/1993. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato 
originário que não tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 
03 (três) vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 

Quarto Centenário/PR, 12 de novembro de 2025.  
 

 

 
 

 
 

LUIZ FERNANDO PADIAL DE CAMARGO 
Procurador  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.__________________________ 2.__________________________ 
Nome: Nome: 
CPF/MF: CPF/MF: 

 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO 

CONTRATANTE 

ALEXANDRE PONCIANO SERRA 
Procurador 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 
CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: EVANDRO ZACARONI PEDROSO-ME - CNPJ Nº 01.571.083/0001-31. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM 
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 
VALOR: R$ 3.719,00 (três mil, setecentos e dezenove reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: MRM MUSIC LTDA - CNPJ Nº 54.710.500/0001-46 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM 
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 
VALOR: R$ 6.378,00 (seis mil, trezentos e setenta e oito reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: LUIZ RICARDO BUENO-ME - CNPJ Nº 30.219.220/0001-71. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM 
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 
VALOR: R$ 1.839,20 (um mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte 

centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: T. M. T. INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ Nº 08.666.165/0001-09. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM 
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 
VALOR: R$ 358,00 (trezentos e cinquenta e oito reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: HOMETECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA - CNPJ Nº 48.099.152/0001-

10. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, COM 
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA PARCERIA COM A 
COPACOL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: FIAÇÃO PARANÁ LTDA  - CNPJ Nº 05.609.481/0001-50. 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2025-PMQC. 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE VIAS URBANAS, COM A 

SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS TRADICIONAIS POR LUMINÁRIAS QUE 
UTILIZAM TECNOLOGIA LED COM SERVIÇOS DE: FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 143 UD DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
EM LED (CONFORME ESPECIFICADO EM PROJETO); CONJUNTOS 
ORNAMENTAIS DE BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO; RELÉS FOTO 
CONTROLADORES ELETRÔNICOS; CABOS DE COBRE FLEXÍVEL TIPO PP 
E DEMAIS ACESSÓRIOS; SERVIÇOS DE RETIRADA, TRANSPORTE E 
DESCARTE DE CONJUNTOS DE ILUMINAÇÃO E ACESSÓRIOS, COM A 
EMISSÃO DE CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - CDF, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS 
DO PROJETO; E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL DO PROGRAMA – 
LOTE N° 01 

VALOR: R$ 101.200,00 (CENTO E UM MIL E DUZENTOS REAIS). 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
DATA DA ASSINATURA: 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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